
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA Nº 139/2020 

PARTÍCIPES: Celebram entre si a União Federal, através do Ministério da Saúde/DF - 

CNPJ nº. 00.530.493/0001-71 e FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ,- CNPJ nº. 

33.781.055/0001-35.  

OBJETO: Prorrogar a vigência do TED 139/2020 por mais 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias.  

PROCESSO: 25000.170845/2020-44.  

VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua assinatura até 27/01/2025. 

 DATA DE ASSINATURA: 20/12/2023.  

SIGNATÁRIOS: Maria Aparecida Diogo Braga - CPF nº xxx.023.687-xx - 

Superintendente Estadual do Ministério da Saúde no Rio de Janeiro e Mário Santos 

Moreira – CPF nº xxx. 386.357-xx – Presidente da Fundação Oswaldo Cruz. 


